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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 

Modalidade: Processo: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 PROC. ELETRÔNICO: 0000857.10.01-2026  

Òrgão Requisitante: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA  

Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em engenharia para a execu-
ção da obra de CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA E AUDITÓRIO da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMA), conforme Projeto Básico e outros 
anexos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Valor Total Estimado para Contratação:  Lance Mínimo: 

R$ 1.953.369,46 (um milhão e novecentos e cinquenta e três mil e trezentos e ses-
senta e nove reais e quarenta e seis centavos)  R$          1,00 

Registro de Preços: Instrumento Contratual: 
Não Termo de Contrato ou Equivalente 

Vistoria / Visita Técnica: Critério de Julgamento: 
Facultativo Menor Preço Global 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Requisitos Básicos: Requisitos Específicos 

Sicaf ou documentos equivalentes Conforme Projeto Básico/ Termo de Referência 

O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na sessão do instru-
mento convocatória acima indicada. 

Modo de Disputa: Licitação Exclusiva ME/EPP: 
Não Aberto 

Reserva de Cota ME/EPP? Exige Amostra/ Demonstração 
Nâo Não 

Prazo de envio da Proposta Reajustada e documentos de Habilitação: 
120 (Cendo e vinte minutos) ou 02 (Duas) horas, após a convocação realizada pelo Agente Condu-
tor. 
 

Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações: 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA LICITANET, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para a abertura da sessão pública, conforme Art. 164 da Lei nº 14.133/2021, demais 
condições junto ao Edital e demais anexos do edital. 
 

Observações Gerais: 
Solicitamos dos fornecedores a leitura de todo edital e anexos. 
 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e 
seus anexos, objetivando uma perfeita participação no certame licitatório. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0000857.10.01-2026 
 
 

LICITAÇÃO ABERTA COM AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1.1 Preâmbulo: 
 

1.1.1 A Prefeitura do Município de Candeias do Jamari-RO, pessoa jurídica de direito público, ins-
crita no CNPJ nº. 63.761.902/0001-60, com sede à Avenida Tancredo Neves – Nº 1781 – Bairro 
União – Candeias do Jamari – RO – CEP: 76.860- 000, através do Agente de Contratação desig-
nado pelo Portaria nº 504/2025 de 04 de Novembro de 2025, torna público que se encontra autoriza-
da a realização da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 
001/2026 do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento será EMPREITADA GLOBAL, tendo por 
finalidade a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em engenharia 
para a execução da obra de CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA E AUDITÓRIO da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMA), conforme Projeto 
Básico e outros anexos, dentre outros em anexos, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei n. 14.133/2021, Lei Com-
plementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais normas aplicáveis, legislações complemen-
tares e, ainda, pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e, em conformidade com a 
autorização contida no Processo. 
 

1.1.2 O regime legal adotado neste procedimento é aquele previsto na Lei n. 14.133/2021. 
 

1.1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/ (LICITANET); e/ou 
https://www.candeiasdojamari.ro.gov.br/ na aba de anexos da licitação no link: 
https://athus2.candeiasdojamari.ro.gov.br/transparencia/processo_compras/. 
 

1.1.4 A sessão inaugural desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA dar-se-á por meio do sistema ele-
trônico, na data e horário, conforme abaixo: 
 

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES “LICITANET” 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: LUCIVALDO SILVA COSTA 

INÍCIO PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 07/05/2026 às 09h00min. (Horário Brasília). 

LIMITE P/ CADASTRO DE PROPOSTAS: 22/05/2026 às 09h59min. (Horário Brasília). 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 22/05/2026 às 10h00min. (Horário Brasília). 

 
1.1.5 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante co-
municação do Agente de Contratação/Comissão aos licitantes; 
 

1.1.6 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - 
DF, salvo quando explicitamente descrito em contrário. 
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1.2 Da Formalização e Autorização: 
 

1.2.1 Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo N° 
0000857.10.01-2026, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocató-
rio, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 
 

1.2.2 Todo o procedimento licitatório será realizado somente através do sistema contido no endere- 
ço eletrônico https://www.licitanet.com.br/, onde permanecerão disponíveis todos os atos, avisos e 
demais documentos relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, inte- 
gralmente, o instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada, propostas e Atas dele 
provenientes. 
 

2 – DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 
 

2.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em engenha-
ria para a execução da obra de CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA E AUDITÓRIO da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMA), conforme Pro-
jeto Básico e outros anexos, dentre outros em anexos, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

2.1.1 Das Especificações e das Estimativas de Preços: 
 

Item Descrição do Obejto Und. Quant. 
Valor Global Es-

timado 

01 Construção da sede e auditório da secretária municipal 
de meio ambiente e desenvolvimento susténtavel – SE-
MA Sv. 01 R$ 1.953.369,46 

 
2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema 
https://www.licitanet.com.br/, e as especificações constantes no Projeto Básico/ Termo de Referên-
cia e neste Edital, prevalecerão às últimas; 
 
2.3 DO PRAZO/LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: E demais obrigações ficam aqueles es- 
tabelecidos no anexo I deste Edital – Projeto Básico/ Termo de Referência, o qual foi devidamente 
aprovado pela ordenadora de despesa do órgão requerente; 
 

2.3.1 Condições de Execução: 
2.3.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Início da execução do objeto: Imediatamente após a emissão da Ordem de Serviço; 
b) Durante a execução da obra, a empresa contratada obedecerá aos serviços e especifica-
ções detalhados nas Especificações Técnicas e Planilha Orçamentária, dentro das normas 
técnicas de construção vigentes. 
c) Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento escrito do Membro 
e/ou Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari-RO. 
d) Cronograma de realização dos serviços: 
e) O prazo para a conclusão da obra está estimado em 06 (seis) meses, correspondente a 
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180 DIAS (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico/ Financeiro, contado a partir 
do recebimento da ordem de serviços pela contratada. 

 
2.3.2 Local da Obra: 

2.3.2.1 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua 21 de Abril – S/nº – Bairro 
União – Cidade de Candeias do Jamari – Rôndonia – CEP: 76.860-00. 
2.3.2.2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: os trabalhos de execução do objeto 
serão realizados no seguinte horário: 
a) Segunda a Sexta-feira: Das 7h às 18h; 
b) Sábados: Das 7h às 13h (quando necessário, mediante autorização prévia da fiscali-
zação). 

 
2.3.3 Materiais a serem Disponibilizados: 

2.3.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
a) Conforme Informações contidas no Estudo Técnico Preliminar, Planilhas Orçamentá-
rias, Memorial Descritivo e Projeto Básico e demais documentos anexos a este Edital. 

 
2.4 Da Garantia da Obra: 

2.4.1 A garantia da obra será conforme estabelecido no Projeto Básico/ Termo de Referên-
cia. 

 
2.5 Da Garantia Contratual 
 
2.5.1 Conforme Projeto Básico/ Termo de Referência. 

2.5.1.1 Para garantia da fiel execução dos compromissos ajustados no CONTRATO, a CON-
TRATADA, prestará a caução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor Contratado, 
e terá seu valor atualizado nas mesmas condições, podendo optar por uma das seguintes 
modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autori-
zado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme defi-
nido pelo Ministério da Fazenda; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária. 

 
2.6 Dos Recursos Orçamentários (Elemento de Despesa) 

2.6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especí-
ficos consignados no Orçamento Geral 
 da União. Conforme consta junto ao Projeto Básico/ Termo de Referência. 

 
2.7 Do Pagamento 

2.7.1 Conforme estabelecido no Projeto Básico e Contrato. 
 

2.8 Índice de Reajuste 
2.8.1 O reajuste poderá ser realizado a partir de solicitação da empresa contratada e após 
análise dessa administração. 
2.8.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índi-
ce oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo. 
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2.8.3 O reajuste será realizado conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA REAJUSTE (Art. 92,  
V) previsto no contrato (Anexo XI). 

 
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 Poderão participar desta CONCORRÊNCIA os interessados que estiverem previamente creden-
ciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de 
Compras LICITANET (https://www.licitanet.com.br/). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incor-
reção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação. 

 
3.4 Não poderão disputar esta licitação: (Previstos nos Art. 9º e 14º da Lei 14.133/21) 

3.4.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.4.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.4.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro-
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou forneci-
mento de bens a ela necessários; 
3.4.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti-
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.4.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que de-
les seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau; 
3.4.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.4.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado-
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.4.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.4.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.4.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi-
ção; 
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3.4.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empre- 
go, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021; 
3.4.12 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos pa-
ra receber citação e responder administrativa e judicialmente. 

 
3.5 O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substitui-
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.8 O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financia-
dos por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com re-
cursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

3.10 A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen-
tante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

3.11 Em tempo, será analisado também: 
a) Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com a Prefeitura de Candeias 

do Jamari/RO, nos termos do Art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993 e do Art. 7º da Lei n. 
10.520/2002; (até que se encerre os prazos das sanções); 

b) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 
87, IV, da Lei n. 8.666/1993; (até que se encerre os prazos das sanções); 

c) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 
156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

 
4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado na minuta de editall, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitan-
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tes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documen-
tos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos 
itens 10.1.1 e 10.4.1 deste Edital. 
 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi-
gentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plena- mente os requisitos de habi-
litação definidos no instrumento convocatório; 
4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
4.3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socieda-
de cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
4.3.6 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.3.7 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 
4.3.8 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.3.5 sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.3.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habili-
tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 
4.3.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do-
cumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de a-
bertura da sessão pública e da fase de envio de lances; 
4.3.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances; 
4.3.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras; 

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no siste-
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ma poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cri-
tério de julgamento por menor preço; e 
b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.3.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.3.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou enti-
dade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos ór-
gãos de controle externo e interno; 
4.3.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão; 
4.3.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte-
cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de aces- so. 
4.3.17 A empresa licitante deverá apresentar as seguintes certidões ou documentos equiva-
lentes - Certidão de Inidoneidade – Declaração de que a empresa não está impedida de con-
tratar com o poder público, emitida pelo TCU, CNIA (Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas) – Comprovação de que a empresa não consta na lista de inidôneas e sus-
pensas da Controladoria-Geral da União (CGU),  CEIS (Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas) – Documento que confirma a inexistência de penalidades que impeçam a partici-
pação em licitações e contratos públicos. CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) 
– Certidão que atesta a ausência de sanções com base na Lei Anticorrupção. 

 
5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se-
guintes campos: 

a) valor total do item por empreitada por valor global; 
b) E enviará proposta formal assinada via sistema contendo: valor dos preços unitários e valor 
global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 
com os preços praticados no mercado, considerando a Planilha Orçamentaria, e demais ane-
xos deste Edital. 
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Ter-
mo de Referência; 

 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu-
ção do objeto. 
 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res-
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últi-
mos doze meses. 
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5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, e-
quipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per- 
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con-
tratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

a) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9. 

 
5.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agen-
tes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veri-
ficada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 Da Abertura da Sessão: 
6.1.1 A abertura da presente licitação conduzida pelo Agente de Contratação, dar-se-á auto-
maticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indi-
cados neste Edital; 
6.1.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 
6.1.3 Este edital poderá ser republicado para atualização dos preços registrados em decor-
rência desta concorrência, com a indicação da data e da hora de realização da sessão públi-
ca, dos quantitativos atualizados, se for o caso, e do novo orçamento estimado, observada a 
mesma publicidade do certame inicial. 
6.1.4 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação/ comissão e os 
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do siste-
ma eletrônico. 
6.1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-
blica da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó-
cios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desco-
nectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto à propos-
ta. 

 
6.2 Da Classificação das Propostas; 

6.2.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 
6.2.2 As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as 
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exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que preju-
diquem a oferta de lances e o caráter competitivo do certame também serão desclassificadas, 
mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação. Conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
6.2.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
contratação e os licitantes. 
6.2.4 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 
6.3 Da Formalização de Lances 

6.3.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor consigna-
dos no registro de cada lance; 
6.3.2 As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado 
e as regras de sua aceitação, de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital; 
6.3.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 1,00 (Um Real); 
6.3.4 O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quin-
ze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
6.3.5 Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “A-
BERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
6.3.6 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 
6.3.7 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
6.3.8 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
será encerrada automaticamente; 
6.3.9 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se-
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, au-
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações; 

a) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen-
tar lances intermediários. 

 
6.3.10 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da ses- são pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
6.3.11 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração; 
6.3.12 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, 
lance cujo valor seja manifestamente inexequível; 

a) A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibi-
lita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
b) No caso de obras e serviços de engenharia, conforme Art. 59, § 4º serão considera-
das inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela CONTRATANTE; 
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6.3.13 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Comissão no decorrer da etapa de 
lances, mas o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 
 
6.3.14 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão da concorrência será suspensa automaticamente e terá reinício so-
mente após comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.licitanet.com.br/. 
6.3.15 O agente de contratação quando possível, dará continuidade a sua atuação no certa-
me, sem prejuízo dos atos realizados; 

 
6.4 Do Benefício ás Microempresas e ás Empresas de Pequeno Porte: 

6.4.1 A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 
123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calen-
dário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de en-
quadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de 
observância desse limite junta- mente para fins de habilitação; 
6.4.2 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver 
proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta mais bem classificada, se procederá da seguinte forma: 

a) a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 10 (Dez) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais 
bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatária; 
b) não sendo adjudicatária a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classifica- da na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enqua-
drem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 10 (Dez) minutos, 
controlado pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n. 123/2006. 

6.4.3 Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento li-
citatório prosseguirá com os demais licitantes. 
 

6.5 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de de-
sempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi- 

ente de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-

gãos de controle; 
 

6.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produ-
zidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entida-
de da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
6.7 Nos casos em que o sistema LICITANET não indicar o vencedor, a escolha do vencedor será feita 
através de sorteio, em sessão pública, com a convocação dos interessados. 
 
7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
7.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do jul-
gamento. 
 
7.2 O agente de contratação iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de 
melhor preço e verificará a conformidade da marca e modelo informados ou especificação técnica dos 
serviços com as exigências contidas neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor 
estimado para a contratação, podendo solicitar, se necessário, a planilha de composição de cus- tos 
adequada ao lance equivalente à proposta de melhor preço no prazo estipulado no chat durante a 
sessão. 
 
7.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inici-
almente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 

7.4 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-
tantes. 
 
7.5 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
7.6 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convo-
catório. 
 

8 – DA PROPOSTA FINAL ATUALIZADA 
 

8.1 O Agente de Contratação/ Comissão solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
120 (Cento e vinte) Minutos, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado após a ne-
gociação realizada e mais 120 (Cento e vinte) Minutos p/ envio dos DOCUMENTOS DE HABILI-
TAÇÃO, conforme Projeto Básico/ Termo de Referência, anexo a este Edital e dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. 

a) É facultado ao Agente de Contratação/ Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

b) Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/ Comissão iniciará a fase de acei-
tação e julgamento da proposta. 

 
8.2 A proposta enviada via sistema, após convocação do Agente de Contratação, deverá obedecer às 
condições previstas no item 5 e subitens deste Edital. 

a) O envio da proposta de preços ajustada, e seus anexos (quando solicitado), deverá ser 
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anexada corretamente no sistema licitanet, sendo esta compactada arquivo único (Excel, 
Word, Zip, Doc, Docx, JPG ou PDF); 

b) Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digi-
talmente pelo representante legal da empresa. 

c) O agente de contratação convocará a licitante em relação a somente um único item para 
envio da proposta de preços e/ou documentos complementares, em anexo no sistema lici-
tanet, a qual terá efeito para todos os itens que a empresa encontra-se participando. 

 
8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, en-
caminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Comissão, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.4 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a pro-
posta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.5 Havendo necessidade, o Agente de Contratação/ Comissão suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

8.6 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.7 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS e 
TOTAIS com no máximo 02 (Duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no A-
NEXO I – PROJETO BÁSICO. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exi-
gido, a comissão, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOR. 
 

8.8 Reajuste: 
8.8.1 O reajuste poderá ser realizado a partir de solicitação da empresa contratada e após a-
nálise dessa administração; 
8.8.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índi-
ce oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
8.8.3. O reajuste contratual com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA); 
8.8.4 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8.9 Das Correções Admissíveis: 

8.9.1 Nos casos em que o Agente de Contratação constatar a existência de erros numéricos 
 nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções  ne-
cessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes  disposi-
ções:Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresenta-

do por extenso, prevalecerá este último; 
b) Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por pre-

ços unitários, o(a) Agente de Contratação procederá à correção dos subtotais, mantendo 
os preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta 

 
8.10 A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
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critério do Agente de Contratação/ Comissão que comunicará às Licitantes através do sistema eletrô-
nico.8.11 Erros formais na proposta e na composição das planilhas pelo licitante na fase de solicitação 
da proposta mais vantajosa, não inabilitará a licitante, a qualquer momento o agente condutor do cer-
tame poderá solicitar a correção da proposta e planilhas, através da plataforma por meio do chat, e abri-
rá novo prazo para envio da proposta e planilhas corrigidas.  
 
9 – DO JULGAMENTO E VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoria- 
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme pre- 
visto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, medi-
an- te a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
9.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNIA), do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação 
adepender da natureza da sanção aplicada;  
 (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
9.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria 
Geral da União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da 
sanção aplicada; (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 
9.1.4 Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual – CAGEFIMP, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natu-
reza da sanção aplicada (http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao); 

a) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consul-
tas dos subitens “9.1.2” e “9.1.3” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 
9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as san-
ções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja só-
cio majoritário: 

a) Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impe-
ditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se hou-
ve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-
necimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 
c) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclas-
sificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2; 
d) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação; 
e) Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habi-
litação. 

 
9.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tra-
tamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em con-
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formidade com este edital. 
 
9.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 
contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no Artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
9.5 Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
c) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
9.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferio-
res a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (NÃO É O CASO). 

9.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligên-
cia do Agente de Contratação/ Comissão, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

9.7 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibili-
dade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.7.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte-
gral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
9.7.2 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
9.7.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi-
tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

 
9.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es-
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
9.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos cus-
tos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
9.10 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá-
rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonifica-
ções e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 
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ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreita-
da por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusi-
vamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
9.11 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusi-
va cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a pro-
dutividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
 
9.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas; 

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-
mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime; 

c) Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

 
9.13 Caso o termo de referencia exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no termo de referencia, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
 
9.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi-
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluin-
do os demais licitantes. 
 
9.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
9.17 É vedado à proponente incluir na Planilha Orçamentária: 

a) Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que esta-
beleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN 
SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

b) Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam 
aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN SE- GES/MP n.º 
5/2017); 

c) Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacita- ção 
ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão 
TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 
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d) Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indi-
que, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a 
haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da 
planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - 
Plenário); 

e) Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição So-
cial Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

 
9.18 Ressalvado os documentos atualizados no SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos ter- 
mos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 

10 – DA HABILITAÇÃO 
 

10.1 Os documentos previstos no Projeto Básico/ Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

a) A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e eco-
nômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
10.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a-
presentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 

10.3 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e man-
tê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatua-
lizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput): 

a) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momen-
to da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
10.4 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação: 

a) Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 120 (cento e vinte) Minutos, 
podendo ser prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/ 
Comissão. 
b) Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lan-
ces, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

 
10.5 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor: 

a) Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/ Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 
b) Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a veri-
ficação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

A
6.

3R
00

.2
06

V
.U

48
W

.0
74

6 
- 

A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

A
N

D
E

IA
S

 D
O

 J
A

M
A

R
I -

 R
O

P
ág

.: 
17

 / 
41

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
2.

55
8.

7F
C

 -
 0

6/
05

/2
02

6 
- 

12
:0

0:
06

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:4
69

.3
4*

.*
*2

-*
9 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exi-
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresenta-
dos em tradução livre: 

a) Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, pa-
ra fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
10.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dispos-
to na Lei nº 14.133/2021. 
 
10.8 Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos de habili-
ta- ção, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021 O Artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, obriga 
a apresentação dessa declaração. 
 
10.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARA-
ÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
10.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas as-
segurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro-
postas. 
 
10.11 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é impres-
cindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o lici-
tante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

a) O licitante que optar por REALIZAR VISTORIA PRÉVIA terá disponibilizado pela Adminis-
tração data e horário exclusivos, a ser agendado através do telefone (69) 99293-5531 – Omar 
Benício Caruta – Coordenadora de Engenharia designará um técnico para realizar o acom-
panhamento, no período entre a data de publicação do Edital e 3 (Três) dias úteis anteriores 
à data de abertura da licitação, a Coordenadora organizará modo que seu agendamento 
não coincida com o agendamento de outros licitantes; 
b) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no pre-
sente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conheci-
mento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
10.12 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Conforme Documentação no Termo de Refrerência/ Projeto Básico ID 48º 2.AFA.9A5 – Item 14 
– Sub Item 14.5 – Qualificação Jurídica – Letras (a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, k e l) – Parte Integrante 
dete Edital (Anexo I) 
 

10.13 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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a) Conforme Documentação no Termo de Refrerência/ Projeto Básico ID 48º 2.AFA.9A5 – Item 14 

– Sub Item 14.5 – Qualificação de Fiscal e Trabalhista – Letras (a, b, c, d, e, f, g, h e i) – Parte 
Integrante dete Edital (Anexo I) 

 
10.14 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 

a) Conforme Documentação no Termo de Refrerência/ Projeto Básico ID 48º 2.AFA.9A5 – Item 14 
– Sub Item 14.6 – Qualificação Econômico-Financeira – Letras (a, b e c) – Parte Integrante dete 
Edital (Anexo I) 

 
OBS: As exigências de qualificação econômico-financeira encartadas acima estão em harmonia com 
o que prevê o art. 69 da Lei 14.133/21 sendo necessário, para garantir que a (s) vencedora (as) dete-
nha (am) condições econômicas para executar o futuro contrato. 
 

10.15 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

10.15.1 As exigências se darão na forma do Art. 67 da Lei N.º 14.133/21, e deverão ser apresentados 
atestados da seguinte forma: 
 

a) Conforme Documentação no Termo de Refrerência/ Projeto Básico ID 48º 2.AFA.9A5 – Item 14 
– Sub Item 14.7 – Qualificação Técnico-Operacional – Letras (a, b, c, d, e, f e g) – Parte Inte-
grante dete Edital (Anexo I) 
 

10.15.2 A documentação referente a HABILITAÇÃO TÉCNICA deverá ser inserida no sistema, quan-
to solicitado juntamente com os demais Documentos de Habilitação. 
 

10.16 OUTROS DOCUMENTOS 
 
10.16.1 Das Declarações que deverão ser marcadas no Sistema de licitações, em campo próprio e 
em caso de sua ausência, deverão ser apresentadas em papel timbrado a seguir: 
 

a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para a-
tendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
e) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) em situação irregular pe-
rante o Ministério do Trabalho e Emprego; 
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) que seja(m) cônjuge, com-
panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de agente 
público responsável pela licitação ou de autoridade superior; 
g) Declaração de que não está impedido de licitar e contratar com a Administração Pública; 
h) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veraci-
dade das informações prestadas, na forma da lei (Art. 63, inciso I); 
i) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
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reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Art. 63, inciso IV). 
Esclarece-se que, se o sistema de licitações já possuir as declarações mencionadas anteriormente, o 
licitante não precisará fornecê-las novamente. 
 
10.16.2 A falta das declarações exigidas no subitem 10.16.1 acima, não motiva a inabilitação da em-
presa, contudo, não exime a empresa vencedora quanto à obrigatoriedade do cumprimento integral 
ao que estabelece à legislação aplicável a matéria, podendo o agente condutor solicitar, de forma 
complementar, o envio das referidas declarações (Exceto as obrigatórias por lei).  
 

10.16.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas; 

a) Ressalvado os documentos possíveis de verificação conforme item 10.16.3., os licitantes 
deverão encaminhar, nos termos deste Edital e anexos, a documentação relacionada nos i-
tens elencados no item 10 deste Edital, para fins de habilitação. 
b) É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou a-
queles se tornem desatualizados. 
c) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação. 
d) A verificação pela agente condutor, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades e-
missores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 
10.16.5 É facultada ao agente condutor usar da prerrogativa da realização de diligência prevista em 
lei, conforme § 3º do art. 69 da Lei 14.133/21. 
 

10.16.6 A documentação referente às demais HABITAÇÕES poderão ser inseridas no sistema no 
momento da convocação da proposta, ou aguardar a solicitação do agente. 
 

10.16.7 A documentação de habilitação anexada no sistema LICITANET terá efeito para TODOS OS 
ITENS, os quais a empresa encontra-se participando. 
 

OBS: (A documentação solicitada, deverá ser anexada corretamente no Sistema LICITANET, sendo 
a mesma compactada em 01 (um) único arquivo (EXCEL, WORD, .ZIP, .DOC, .DOCX, .JPG OU 
PDF), tendo em vista que o campo de inserção é único). 
 

10.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
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10.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun-
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 

10.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/ 
Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subi-
tem 10.4.1. 
 

10.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o sub-tem 
anterior. 
 

10.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pe-
queno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 

10.22 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
10.23 Da Atualização de certidões vencidas por meio de diligência eletrônica: 
 10.23.1 Nos termos do artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, o agente condutor do certame poderá 
 realizar diligência, inclusive por meio eletrônico, com o objetivo de verificar a regularidade da 
 documentação apresentada pelos licitantes. Quando constatada a apresentação de certidões 
 com validade expirada, o agente poderá realizar consulta diretamente aos sítios eletrônicos 
 oficiais dos órgãos emissores, com vistas à verificação da existência de documentos  atua-
lizados, dispensando-se a apresentação física ou o envio pelo licitante, desde que a  autenticidade 
possa ser confirmada por esses meios. 
  10.23.1.1 Na hipótese de não ser possível confirmar a regularidade documental por 
  meio eletrônico ou se as informações disponíveis forem inconclusivas, o licitante será 
  formalmente intimado a apresentar os documentos atualizados no prazo estabelecido 
  pela Administração, sob pena de inabilitação. 
 
11 – DOS RECURSOS 

 
11.1 Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer Lici-
tante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, ex-
plicitando sucintamente suas razões, sua intenção de recorrer. 
 

11.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

11.3 O PRAZO RECURSAL é de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da data lavratura da ata e/ou en-
cerramento da sessão. 
 

11.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
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inabilitação do licitante: 
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
c) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

 
11.5 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.7 O prazo para apresentação das CONTRARRAZÕES ao recurso será de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS. 
Ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, 
que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 

11.8 A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 
eletrônico (CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA), devendo o licitante observar as datas registradas. 

a) Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

11.9 A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação/Comissão ao vencedor. 
 

11.10 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua DECISÃO no prazo de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, ou, nesse mesmo pra-
zo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(DEZ) DIAS ÚTEIS, contado do recebimento dos autos. 
 

11.11 Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inte-
ressados, através do Portal Transparência da Prefeitura de Candeias do Jamari – RO. 
 

12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, o Agente de Contratação/Comissão declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) 
respectivo(s) ITENS ADJUDICANDO-O. 
 

12.2 Indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública da Concorrência Eletrônica constarão de ata divulgada no Sistema Ele-
trônico https://www.licitanet.com.br/, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na 
legislação pertinente. 
 

12.3 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de Contratação/ Co-
missão sempre que não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autori-
dade Competente que decidiu o recurso. 
 

12.4 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação. 
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12.5 Quando houver recurso e o Agente de Contratação/ Comissão mantiver sua decisão, essa deve-
rá ser submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Agente de Contrata-
ção/Comissão. 
 
13 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
13.1 Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas na 
12ª (Cláusula Décima Primeira) da Minuta de Contrato e no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
com dolo ou culpa: 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão durante o certa 
me; 
13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra-
ção. 

 
13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação; 
13.1.5 Fraudar a licitação; 
13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade. 

 
13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle. 

 
13.4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis e 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contra-
to ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 
 
13.6 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na-
cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.7 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 13.11 Os débitos do 
contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ ou indeniza-
ções, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SE-
GES/ME nº 26, de 13 de abril. 
 
14 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
 
14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cer-
tame. 
 
14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados EXCLUSIVAMENTE A-
TRAVÉS DO SISTEMA LICITANET. 
 
14.4 A decisão do Agente de Contratação/Comissão quanto à impugnação será informada EXCLU-
SIVAMENTE em campo próprio do Sistema Eletrônico do site https://www.licitanet.com.br/, ficando 
o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Agente de Contrata-
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ção/Comissão. 
 
14.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
14.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. NOTA: A atribuição para conces-
são do efeito suspensivo foi conferida ao agente de contratação pelo § 2º do artigo 16 da IN 
SEGES nº 73, de 2022. 
 
14.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14.8 Até a data definida para a sessão inaugural, o licitante que não obtiver resposta da impugnação 
protocolada, o agente de contratação antes da data e horário previsto suspenderá o certame licitató-
rio, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização do refe-
rido certame. 
 
15 – CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES REMANESCENTES 
 
15.1 Em caso de não assinar o termo de contrato, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalen-
te, rescisão contratual ou desistência do licitante vencedor em prosseguir com a obra, a Administra-
ção poderá convocar os licitantes remanescentes, conforme ordem de classificação estabelecida no 
processo licitatório, para celebração do contrato nas mesmas condições propostas pelo licitante origi-
nalmente vencedor. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite as condições estabelecidas, a 
Administração reserva-se o direito de negociar com esses licitantes visando obter um preço melhor 
ou adjudicar o contrato nas condições ofertadas por eles, atendendo à ordem classificatória. 
 
15.2 Esse processo seguirá as seguintes etapas: 

a) Após a instauração do procedimento sancionatório em decorrência da rescisão contratual ou 
desistência do licitante. 

b) Convocação dos licitantes remanescentes em ordem de classificação: Após a rescisão 
do contrato pelo licitante vencedor ou sua desistência, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes que participaram do processo licitatório, seguindo a ordem de classificação 
estabelecida no certame. Esses licitantes serão convidados a assumir o contrato nas mesmas 
condições oferecidas pelo licitante originalmente vencedor que rescindiu o contrato. 

c) Negociação com os licitantes remanescentes: Se nenhum dos licitantes remanescentes 
aceitar as condições propostas nas mesmas bases do licitante vencedor que rescindiu o con-
trato, a Administração irá para o próximo passo. Neste estágio, será iniciada a negociação 
com o segundo colocado e, subsequentemente, com os demais licitantes remanescentes em 
ordem de classificação. 

d) Negociação do menor valor possível: Durante as negociações com os licitantes remanes-
centes, a Administração buscará obter o menor valor possível para a contratação da obra, 
considerando as condições propostas por esses licitantes. Esta negociação pode envolver a-
justes nos valores propostos originalmente pelos licitantes remanescentes, com o objetivo de 
garantir a economicidade para a Administração. 

e) Cálculo do percentual de obra remanescente: Uma vez firmado o contrato com a empresa 
selecionada, será calculado o percentual de obra remanescente, ou seja, a parte da obra que 
ainda precisa ser executada em relação ao total contratado. 

f) Apresentação da planilha orçamentária pela nova empresa contratada: A nova empresa 
contratada deverá apresentar sua planilha orçamentária com o preço final de seu lance. Nesta 
planilha, será necessário subtrair os serviços já executados pela empresa que desistiu do con-
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trato. 
g) Atualização monetária com o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção): Após a i-

dentificação dos serviços remanescentes e a apresentação da planilha orçamentária pela no-
va empresa contratada, será aplicada a atualização monetária utilizando o INCC sobre os va-
lores remanescentes. O INCC é um índice utilizado para corrigir valores na construção civil, 
levando em consideração a variação dos preços dos insumos utilizados na obra ao longo do 
tempo. 

 
15.3 Esses passos visam garantir a continuidade da obra, mesmo diante da desistência ou rescisão 
contratual do licitante originalmente selecionado, e assegurar a eficiência e transparência nos proces-
sos de contratação pública. 
 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
16.2 A Administração Pública se reserva no direito de: 

a) Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de ter-
ceiros; 
b) Revogar por interesse da Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari/RO em decorrên-
cia de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o a-
to, ou anulada por vício ou ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, 
sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art. 71 
da Lei 14.133/2021. 

 
16.3 Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 
 
16.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá-
rio, pelo Agente de Contratação. 
 
16.5 Ao Agente de Contratação/ Comissão ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer 
fase da licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do 
mesmo desde a realização da sessão pública. 
 
16.6 As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
16.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará obrigatoriedade de contratação do 
objeto pela Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari/RO. 
 
16.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
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Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no 
Órgão Licitador. 
 

16.11 O não atendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua pro-
posta de preços, durante a realização da sessão pública da Concorrência Eletrônica. 
 

16.12 Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 
considerado o da proposta de preços. 
 

16.13 As normas que disciplinam esta Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em fa-
vor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Prefeitura 
Municipal de Candeias do Jamari, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

16.14 As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento lici-
tatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do instrumento contratual. 
 

16.15 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 
integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 
 

16.16 Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endere-
ço eletrônico https://www.licitanet.com.br/, sem prejuízo das demais formas de publicidade previs- 
tas na legislação pertinente. 
 
16.17 Fica assegurada à Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari, o direito de, no interesse 
da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
dando ciência aos participantes na forma da Legislação vigente; 
 
16.18 Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá 
pela ordem, o Edital, o Projeto Básico, e por último os demais anexos. 
 
16.19 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site 
https://www.licitanet.com.br/, no Portal de Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e alterna- 
tivamente no site www.candeiasdojamari.ro.gov.br/licitacao Portal Transparência: 
https://athus2.candeiasdojamari.ro.gov.br/transparencia/processo_compras/. 
 
16.20 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação 
e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 
 
16.21 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo E-mail: cpl@candeiasdojamari.ro.gov.br, ou na sede Prefeitura de Candeias do Jama-
ri/RO. 
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16.22 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Porto Velho/RO, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriun-
das desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente. 
 

17 – ANEXOS 

 
17.1 Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: 
 

Anexo I Projeto Básico/ Termo de Referência 

Anexo II Memorial Descritivo 

Anexo III Planilha Orçamentária e Outras (Resumo, Analítica, Curva ABC) 

Anexo IV Cronograma Físico Financeiro 

Anexo V Planilha de Composição do BDI 

Anexo VI Projeto Técnico 

Anexo VII Modelo de Proposta Comercial 

Anexo VIII Declaração de Autenticidade 

Anexo IX Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

Anexo X Declaração nos Termo do Inciso XXXIII do Artigo 7º da C. F/1988. 

Anexo XI Minuta do Contrato 

 
Agente de Contratação designado para a fase externa no que tange procedimentos de divulgação 
do edital de licitação; apresenta- ção de propostas e lances, quando for o caso; julgamento; habilita-
ção; e recursal: 

 
Candeias do Jamari - RO, 06 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 
LUCIVALDO SILVA DA COSTA 

Agente de Contratação – SML/PMCJ/RO 
Decreto nº 664/2026 
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ANEXO – VII 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS) 

 
 

À Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari-PMCJ/RO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO Nº 0000857.10.01-2026 

 
LICITANTE: 
CNPJ: 
TEL:/ FAX:/ E-MAIL:/ ENDEREÇO: 
C. CORRENTE:/ AG:/ BANCO: 

 
Prazo de Validade da Proposta:  ( ) dias (mínimo 60 dias) 
Prazo de garantia do objeto: 
Prazo de entrega: 

 
Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital de Concor-
rência Eletrônica n° 001/2026, e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços para o obje-
to do certame conforme valores e especificações técnicas. 

 
Outras informações: 

 
- DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Proje-
to Básico/ Termo de Referência. 
 
- DECLARAMOS que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indireta-
mente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e adminis-
trativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, 
sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventu-
almente concedidos. 
 
- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o Contrato no prazo 
determi- nado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 
 

Local,____ de ______ de 2026. 
 

 
___________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 
CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
OBS: TIMBRE /LOGOMARCA DA PESSOA JURÍDICA EMITENTE   
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ANEXO – VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari-PMCJ/RO 
À Comissão de Licitação e Compras – CLC/PMCJ 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO Nº 0000857.10.01-2026 

 
LICITANTE: 
CNPJ: 
 
 
 
A empresa _______ ______ ____ _ , devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , 
localizada na rua ___________ - Nº _________ - Bairro _______________ - Cidade de _________ 
- Estado de _____________- CEP: __________, DECLARA que os documentos apresentados para o 
certame denominado Concorrência Eletrônica Nº 001/2026, são autênticos. 
 
 
 

 
 

Local,____ de ______ de 2026. 
 
 
 
 
 

 
___________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 
CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
OBS: TIMBRE /LOGOMARCA DA PESSOA JURÍDICA EMITENTE
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ANEXO – IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
 
 
À Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari-PMCJ/RO 
À Comissão de Licitação e Compras – CLC/PMCJ 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO Nº 0000857.10.01-2026 

 
LICITANTE: 
CNPJ: 
 
 

DECLARO, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Concorrência Eletrônica Nº 001/2026, instaurado pelo Processo 
Administrativo n.º 0000857.10.01-2026, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 
 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos 
órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do 
cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 
19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão-MPOG. 
 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Ati-
vida- des Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa 
exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 
2013, do IBAMA. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

Local,____ de ______ de 2026. 
 

 
___________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 
CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
OBS: TIMBRE /LOGOMARCA DA PESSOA JURÍDICA EMITENTE 
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ANEXO – X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA  CONSTI-

TUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
 
À Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari-PMCJ/RO 
À Comissão de Licitação e Compras – CLC/PMCJ 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO Nº 0000857.10.01-2026 

 
LICITANTE: 
CNPJ: 
 
 
DECLARAMOS, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não em-
pregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empre-
gamos menor de 16 (dezesseis) anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

 
 

Local,____ de ______ de 2026. 
 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 
CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
OBS: TIMBRE /LOGOMARCA DA PESSOA JURÍDICA EMITENTE 
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